
INDICAÇÃO Nº 
1973
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à formalização de convênios com a Prefeitura Municipal de Jacupiranga, no sentido de canalização do Córrego Lava-pés e para a construção de galerias de águas pluviais no Bairro Jardim Novo Botujuru.

JUSTIFICATIVA

O Bairro Jardim Novo Botujuru, no Município de Jacupiranga, apresenta um contingente populoso de munícipes, servido por residências, igrejas, comércio, cujo acesso às suas vias públicas deixa a desejar devido às condições precárias em que se encontram suas ruas e avenidas que margeiam o córrego.

Daí, salientarmos para a necessidade de atender aos anseios daquela comunidade carente e sofrida que será beneficiada com essa obra tão necessária e que, também, ajudará a diminuir os problemas de escoamento das águas pluviais, visto que em dias de chuva, o córrego transborda facilmente e a dificuldade do escoamento necessário ocasiona inundações e prejuízos aos diversos moradores do referido local.

Diante do exposto, servimo-nos da presente Indicação, no sentido de que o governo do Estado envide esforços para a formalização de convênios com a Prefeitura Municipal de Jacupiranga, para a canalização do Córrego Lava-pés e a construção de galerias de águas pluviais no Bairro Jardim Novo Botujuru, como medida de prevenção das enchentes e incentivo à urbanização do bairro.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT

SPL - Código de Originalidade: 727475 050707 1640


